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 EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO
CO/TA-10.02/19
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11.001/13
CONTRATADA: BELTIS COMÉRCIO E PRESTAÇÃO DE SERVI-

ÇOS EM INFORMÁTICA EIRELI.
OBJETO: PRORROGAÇÃO POR EXCEPCIONALIDADE DO 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO CO-17.02/14 PELO PERÍ-
ODO DE 3 (TRÊS) MESES, CONTADOS A PARTIR DO DIA 28 DE 
FEVEREIRO DE 2019 ATÉ O DIA 27 DE MAIO DE 2019, COM 
ADIÇÃO DE CLÁUSULA RESILITIVA.

VALOR: O VALOR PARA O PERÍODO ADITADO É DE R$ 
238.049,73 (DUZENTOS E TRINTA E OITO MIL, QUARENTA E 
NOVE REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).

 SÃO PAULO OBRAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2019 - PROCESSO 
Nº 088190181

Objeto: Contratação de empresa especializada para de-
senvolvimento, implantação, disponibilização e manutenção 
de SISTEMA TÉCNICO ESPECIALIZADO DE GESTÃO DE ATIVOS 
DE ENGENHARIA E DE DOCUMENTOS – STGAD, com ênfase 
no gerenciamento de obras e projetos, que permita, por meio 
exclusivo da internet e de maneira segura, o gerenciamento de 
processos, documentos e toda a comunicação entre as partes 
interessadas, conforme Anexo I – Termo de Referência. 

AVISO DE LICITAÇÃO
UASG: 926351
Disponibilidade do Edital: a partir de 27/03/2019 para do-

wnload através dos sites:http://www.comprasgovernamentais.
gov.br e http://enegocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br

Limite para recebimento das propostas: 08/04/2019, às 
14h00 por meio da página eletrônica http://www.comprasgo-
vernamentais.gov.br

Abertura das propostas: 08/04/2019, às 14h15min.
Início da Disputa de Preços (Pregão) 08/04/2019, às 

14h20min.
Encaminhamento das Propostas: deverão ser encaminha-

das, exclusivamente por meio eletrônico para o seguinte ende-
reço: http://www.comprasgovernamentais.gov.br

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 DESPACHO DO PRESIDENTE
Processo TC: 003904/2016
Interessado: TCMSP / ASSERVO MULTISSERVIÇOS LTDA.
Objeto: Prestação de serviços de copeiragem e afins.
DESPACHO: À vista das informações constantes dos autos 

e nos termos das manifestações da Assessoria Jurídica de 
Controle Externo, da Subsecretaria Administrativa e da Secre-
taria Geral, que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, com 
fundamento no artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 
8.666/93, assim como das Subcláusulas II.4 e II.4.1 do Termo de 
Contrato nº 14/2016, celebrado com a empresa ASSERVO MUL-
TISSERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 10.643.999/0001-40, tendo por 
objeto a prestação de serviços de copeiragem (nível diretoria) e 
afins, as seguintes medidas:

I) aditamento contratual para a repactuação e equilíbrio 
econômico-financeiro no valor total de R$ 6.904,20, para o 
período compreendido entre 07/01/2019 a 03/08/2021;

II) emissão das respectivas notas de empenho, pa-
gamentos e cancelamentos de eventuais saldos, se hou-
ver, a favor da empresa ASSERVO MULTISSERVIÇOS LTDA., 
CNPJ 10.643.999/0001-40, que deverá onerar a dotação 
10.10.01.032.3024.2100.3390.37;

III) lavratura do Termo de Aditamento, conforme minuta 
juntada às fls. 1.657/1659.

 DESPACHO DO PRESIDENTE
PROCESSO e-TCM nº 010857/2018
Interessados: TCMSP/ CONCREMAT ENGENHARIA E
TECNOLOGIA S.A.
Objeto: Contratação de empresa para a execução de en-

saios de controle tecnológico nas obras de conservação e ma-
nutenção da malha viária, objetivando subsidiar fiscalizações.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes nos autos e 
nos termos das manifestações da Assessoria Jurídica de Con-
trole Externo, da Subsecretaria Administrativa e da Secretaria 
Geral, que acolho como razões de decidir, AUTORIZO, com base 
nos Decretos Municipais nºs. 44.279/03 e 56.144/15 e na Ata de 
Registro de Preços – ARP nº 04/2018, a adoção das seguintes 
medidas:

I - contratação da empresa CONCREMAT ENGENHARIA E 
TECNOLOGIA S.A., detentora da Ata de Registro de Preços nº 
04/2018, para a execução de ensaios de controle tecnológico 
nas obras de conservação e manutenção da malha viária, ob-
jetivando subsidiar fiscalizações, conforme minuta de anexo de 
nota de empenho às fls. 01 a 07 da peça 34;

II - emissão de Nota de Empenho, pagamento e can-
celamento de eventuais saldos, se houver, a favor da refe-
rida empresa, CNPJ nº 33.146.648/0001-20, no valor total 
estimado de R$ 14.980,48 (quatorze mil, novecentos e oitenta 
reais e quarenta e oito centavos), devendo onerar a dotação 
10.10.01.032.3024.2100.3390-39 – Outros Serviços de Tercei-
ros – PJ.

 SÃO PAULO PARCERIAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE CONTRATO 003/SPP/2019 - PRO-
CESSO SEI 7310.2019/0000008-8

Contratante: São Paulo Parcerias S.A.
Contratada: Tecnoaud Auditores Independentes S/S-ME
Objeto: Contratação de serviços de Auditoria Indepen-

dente para acompanhamento bimestral dos procedimentos 
contábeis do exercício de 2019 e análise, revisão e emissão 
de relatórios e pareceres sobre as demonstrações contábeis do 
exercício findo em 31/12/2019, incluindo as atividades detalha-
das no Anexo I, parte integrante do contrato.

Valor Anual do Contrato: R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais).

Assinatura: 08/03/2019
Vigência: 12 meses, de 10/03/2019 a 09/03/2020
Soraya Aparecida Fernandes Gomes Vallilo; e Eduardo Bae-

ta Ippolito Pacheco Fernandes, pela SPP.
José Ribamar Tavares Torres da Silva, pela Tecnoaud.

brado apenas a mão de obra. Desta forma questiono se a tinta 
também será fornecida ou fica a cargo do licitante.

RESPOSTAS: 1 - A definição da amplitude do serviço será 
determinada pela quantidade de horas para mão de obra, sen-
do: Pequena monta: até 15 horas; Média monta: acima de 15 
horas até 30 horas; Grande monta: acima de 30 horas. Deverá 
ser apresentado um orçamento com o tempo e valor do serviço 
a ser executado, após análise do fiscal do contrato, responsável 
pela oficina e o líder do setor de pintura o orçamento será 
aprovado ou não, dentro de aspectos técnicos e históricos de 
serviços executados. Então emitindo Ordem de Fornecimento 
com os valores e tempo aprovados por serviço/veículo.

2 - Todo material e peças serão fornecidos pela CON-
TRATANTE, o valor a ser apresentado deverá conter os custos 
diretos, indiretos e tributos apenas da mão de obra empregada.

Gerente de Suprimentos

 EXPEDIENTE Nº 1795/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/19
OBJETO: FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL 

GASOSA E NÃO GASOSA
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 05/19 

- FORNECIMENTO DE ÁGUA MINERAL POTÁVEL GASOSA E 
NÃO GASOSA, ADJUDICO o objeto do certame à empresa 
MARIA ANGELA DE MORAES – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.222.556/0001-09, para a FORNECIMENTO DE ÁGUA MINE-
RAL POTÁVEL GASOSA E NÃO GASOSA, pelo valor total de R$ 
241.085,12 (duzentos e quarenta e um mil, oitenta e cinco reais 
e doze centavos).
Item Descrição Marca/ fabricante Unidade Quanti-

dade
Preço uni-
tário R$

8.2.1. Caixa com 48 copos de 200 ml de 
água mineral natural não gasosa, 
conforme Anexo I – Termo de 
Referência, anexo.

Cristal Gold / 
Mineração Águas de 
Socorro Ltda.

Caixa 396 R$ 12,00

8.2.2. Pacote com 12 garrafas de 510 
ml de água mineral natural ga-
sosa, conforme Anexo I – Termo 
de Referência, anexo.

Cristal Gold / 
Mineração Águas de 
Socorro Ltda.

Pacote 120 R$ 13,00

8.2.3. Pacote com 12 garrafas de 510 
ml de água mineral natural não 
gasosa, conforme Anexo I – 
Termo de Referência, anexo.

Cristal Gold / 
Mineração Águas de 
Socorro Ltda.

Pacote 434 R$ 8,50

8.2.4. Garrafão de 20 litros de água 
mineral natural não gasosa e po-
tável, conforme Anexo I – Termo 
de Referência, anexo.

Cristalina / Empresa 
de Mineração A&M 
Ltda.

Garrafão 39.424 R$ 5,64

8.2.5. Pacote com 06 garrafas de água 
mineral natural não gasosa e 
potável, em garrafa de 1,5 litros, 
conforme Anexo I – Termo de 
Referência, anexo.

Cristal Gold / 
Mineração Águas de 
Socorro Ltda.

Pacote 732 R$ 11,93

Pregoeira

 EXPEDIENTE Nº 1588/18
DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO
À vista das informações do expediente em referência, em 

especial do parecer da Superintendência de Assuntos Jurídicos 
nº 068/19 às fls. 50/51, AUTORIZO a contratação do Sr. CLAU-
DIO CHUI – Leiloeiro Oficial, registrado na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo, sob nº 0261 e inscrito no CPF sob 
nº 560.250.848-15, para a prestação de serviços necessários 
à realização do Leilão Público nº 43/19, de 320 (trezentos e 
vinte) veículos removidos pelo Departamento de Operação do 
Sistema Viário - DSV, que se encontram depositados nos pátios 
designados pela CET, nos termos do disposto na Lei Federal nº 
13.160 de 25/08/2015, na Lei Federal nº 8.722 de 27/10/1993, 
no Decreto Municipal nº 57.106 de 04/07/2016 e na Resolução 
do CONTRAN nº 623, de 06/09/2016.

São Paulo, 20 de março de 2019.
Diretor Administrativo e Financeiro

 ATA DE ABERTURA Nº 05/19
EXPEDIENTE Nº 319/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/18
FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES E GRAXAS.
Aos 22 dias do mês de março de 2019 às 09 horas e 41 

minutos, na sala de licitações da Companhia de Engenharia de 
Tráfego - CET, localizada na Rua Barão de Itapetininga, 18 - 2º 
andar - Centro, reunidos a Pregoeira e respectiva equipe de 
apoio, deu-se início aos trabalhos da licitação em referência, 
através do PREGÃO ELETRÔNICO com a participação das 
empresas: T2C GESTÃO E DISTRIBUIÇÃO EIRELI; ROGAMA 
DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI; ELAINE CRISTINA CANDI-
DA DA SILVA; PEFIL COMERCIAL LTDA.; BAZA DISTRIBUIDORA 
LTDA; MARKET LUBE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; PARTS 
LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI; WEST PARTS PEÇAS E 
LUBRIFICANTES EIRELI.

I - Aberta a sessão pública, inicialmente a Sra. Pregoei-
ra, em conformidade com as disposições contidas no edital, 
efetuou através do sistema de compras eletrônicas www.com-
prasnet.gov.br o aceite e divulgação da propostas formuladas 
e registradas pelas interessadas. Abriu-se em seguida a fase de 
lances para classificação das licitantes.

II - Após a fase de lances, considerando o menor preço 
total, no Item 01 a empresa MARKET LUBE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA ofertou lance no valor de R$ 5.508,00. A Sra. 
Pregoeira informou a licitante que o julgamento da licitação é 
"Menor valor total" e o preço proposto encontra-se inexequível 
para o fornecimento, sendo, portanto, Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
01 a empresa PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 
ofertou lance no valor de R$ 119.800,00. Após negociação 
com a Sra Pregoeira, a licitante aceitou reduzir o valor para R$ 
119.799,95, sendo Classificada.

No Item 02 a empresa MARKET LUBE INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA, ofertou o lance no valor total de R$ 1.530,00. A 
Sra. Pregoeira informou a licitante que o julgamento da licita-
ção é "Menor valor total" e o preço proposto encontra-se ine-
xequível para o fornecimento, sendo, portanto, Desclassificada.

Seguindo a ordem de classificação das propostas, no Item 
02 a empresa ROGAMA DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 
ofertou lance no valor de R$ 34.882,86. Após negociação com 
a Sra Pregoeira, a licitante aceitou reduzir o valor para R$ 
34.849,99, sendo Classificada.

III – Após a Sra. Pregoeira solicitou as empresas classifica-
das que enviassem via “Enviar Anexo” no sistema do Compras-
net ou excepcionalmente via e-mail, a documentação conforme 
descrito no edital. Os documentos foram recebidos, analisados 
e aceitos pelas áreas competentes, sendo então a empresa 
PARTS LUB DISTRIBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI, melhor classi-
ficada para o Item 01 e a empresa ROGAMA DISTRIBUIDORA 
E SERVIÇOS EIRELI, melhor classificada para o Item 02, sendo 
consideradas habilitadas.

IV - Aberta a fase para verificação de intenção de recursos 
às 16:44 horas do dia 22/03/19, houve manifestação sendo con-
cedido prazo até dia 27/03/19, para o recurso, até dia 01/04/19 
para as contrarrazões e até 08/04/19 para a decisão. Nada mais 
havendo a tratar foi encerrada a sessão às 17:18 horas do dia 
22/03/19, cuja ata foi lavrada e assinada pela Sra. Pregoeira e 
equipe de apoio. A íntegra da referida ata encontra-se disponí-
vel no site www.comprasnet.gov.br.

14.310.577/0001-04 e EIT ENGENHARIA S/A, inscrita no CNPJ 
sob o nº 13.300.818/0001-71, cujo objeto é a elaboração de 
projeto executivo e execução das Obras do Empreendimento 
1 – Corredor Radial 1, integrante do Programa de Mobilidade 
Urbana.

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 6022.2019/0001755-1
Int.: Consórcio FBS/ Lopes Kalil.
Ass.: Prorrogação de Prazo Contratual
Ref.: Execução de obras e serviços remanescentes para a 

construção de escolas para educação fundamental e infantil, 
integrantes do Lote 15, atinente ao processo de Pré – Qualifica-
ção n° 002/10/SIURB.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes des-
te expediente, em especial da manifestação de EDIF - 5 
(015383139), bem como da ATAJ (015494644), que acolho, com 
fundamento artigo 57, §1º, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93, 
na Lei Municipal nº 13.278/02, regulamentada pelo Decreto 
nº 44.279/03 AUTORIZO a prorrogação do prazo de execução 
do Contrato nº 079/SIURB/16, celebrado com o Consórcio FBS/ 
Lopes Kalil., constituído pelas empresas FBS-Construção Civil e 
Pavimentação S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0001-
33 e Lopes Kalil Engenharia e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 60.403.235/0001-56, tendo por escopo a execução 
de obras e serviços remanescentes para a construção de escolas 
para educação fundamental e infantil, integrantes do Lote 15, 
atinente ao processo de Pré – Qualificação n° 002/10/SIURB – 
prorrogação essa para: CEI Setor 3006 I – 3 Corações, por mais 
120 (cento e vinte) dias corridos a contar de 01/04/19, confor-
me novo cronograma físico-financeiro (015378920).

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB .
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO SEI 7910.2018/0000507-1.
Aditamento 005/045/SIURB/18/2019.
Contrato Aditado 045/SIURB/18.
CONTRATADA – SOCCER GRASS ASSESSORIA E EMPREEN-

DIMENTOS ESPORTIVOS LTDA.
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO DE 
PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA E EXECUÇÃO DAS OBRAS 
DE IMPLANTAÇÃO DO DESCOMPLICA CAMPO LIMPO/SP.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) DA RETIFICAÇÃO DO TER-
MO DE ADITAMENTO Nº 004/045/SIURB/18/2019, CLÁUSULA 
SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA, item 
2.2. Para fazer constar que a data correta é 45 dias a contar de 
08 de maio de 2019 e não como constou;

2) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO – POR 
MAIS 60 DIAS CORRIDOS A CONTAR DE 21 DE MARÇO DE 2019 
E ADOÇÃO DO NOVO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

3) DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA - POR 
MAIS 60 DIAS CORRIDOS A CONTAR DE 22 DE JUNHO DE 2019.

 DIVISÃO TÉCNICA DE LICITAÇÕES – SIURB.
Publicação por Omissão
EXTRATO DE CONTRATO.
CONTRATADA – SÃO PAULO OBRAS - SPOBRAS.
CONTRATO - 013/SIURB/2019
VALOR – R$ 1.925.842,92.
PROCESSO Nº: 6022.2019/0001978-3
MODALIDADE: CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE 

LICITAÇÃO.
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTA-

ÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA PARA 
FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE ALTEAMENTO E RECUPERAÇÃO 
ESTRUTURAL DO VIADUTO SOBRE A CPTM – MARGINAL PI-
NHEIROS / LESTE – VIA EXPRESSA / SÃO PAULO/SP.

PRAZO – O prazo para execução dos serviços será de 06 
meses, a contar da data fixada na Ordem de Início.

 2011-0.133.109-3
Int.: Consórcio FBS/ Lopes Kalil.
Ass.: Prorrogação do Prazo de Execução
Ref.: Execução de obras e serviços, para construção de es-

colas para educação fundamental e infantil, integrantes do Lote 
03, atinentes ao processo de Pré-Qualificação nº 002/10/SIURB.

DESPACHO: I - À vista dos elementos constantes deste 
expediente, em especial da manifestação de EDIF – 5 às fls. 
2779, bem como da ATAJ às fls. retro, que acolho, com funda-
mento artigo 57, §1º, inciso III da Lei Federal nº 8.666/93 e pela 
competência a mim delegada na Portaria 002/SMSO.G/2017 
AUTORIZO a prorrogação do prazo de execução do Contrato 
nº 128/SIURB/11, celebrado com o Consórcio FBS/ Lopes Kalil., 
constituído pelas empresas FBS-Construção Civil e Pavimenta-
ção S.A, inscrita no CNPJ sob o nº 66.806.555/0001-33 e Lopes 
Kalil Engenharia e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
60.403.235/0001-56, tendo por escopo a execução de obras e 
serviços, para construção de escolas para educação fundamen-
tal e infantil, integrantes do Lote 03, atinentes ao processo de 
Pré-Qualificação nº 002/10/SIURB – prorrogação essa para a 
CEI Setor 7301 – I – Pacheco Gato, por mais 120 (cento e vinte) 
dias, a contar de 01/04/2019, conforme novo cronograma físico-
-financeiro de fls. 2778.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO
CONTRATADA: JAQUELINE RODRIGUES MEDEIROS - ME.
CNPJ: 29.423.338/0001-38.
TERMO: Termo de Contrato n° 12/2019.
OBJETO: Fornecimento de sabonete líquido com entregas 

parceladas.
VALOR TOTAL : R$ 3.328,00 (três mil, trezentos e vinte e 

oito reais).
PROCESSO: 1098/2018.
NOTA DE EMPENHO: 274/2019.
DOTAÇÃO: 3.3.90.30 - MC.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da assinatura.
ASSINATURA: 22 de março de 2019.

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 1171/18
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 75/18
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA PARA 

VEÍCULOS DA FROTA DA CET
ESCLARECIMENTO Nº 01
1 - Os serviços a serem efetuados são caracterizados por 

grande, média e pequena monta. Poderiam exemplificar o que 
seria caracterizado grande monta, média monta e pequena 
monta? Ou fica a critério do profissional a executar o serviço 
classificar?

2 - Na pagina 16 do edital informa que todas as peças a 
serem substituídas serão fornecidas pela CET, ou seja, será co-

 CONCORRÊNCIA N° 003/2015 – SMT-GAB
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2015-0.051.573-2
SEI nº 6020.2018/0003187-0 - GRUPO LOCAL DE DIS-

TRIBUIÇÃO
ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO ENVELOPE 

No 02 - PROPOSTA COMERCIAL - LOTE D7 -
OBJETO: DELEGAÇÃO, POR CONCESSÃO, DA PRES-

TAÇÃO E EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO DE TRANSPORTE 
COLETIVO PÚBLICO DE PASSAGEIROS, NA CIDADE DE SÃO 
PAULO, PARA O “GRUPO LOCAL DE DISTRIBUIÇÃO”.

Aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de março do ano de 
2019, às 9h (nove horas), dá-se início no Instituto de Engenha-
ria de São Paulo, localizado na Avenida Doutor Dante Pazza-
nese, 120, Vila Mariana - SP, a sessão pública de abertura dos 
Envelopes nº 02 – Proposta Comercial, lote D7, da Concorrência 
para delegação por concessão, da prestação e exploração do 
Serviço de Transporte Coletivo Público de Passageiros, na Cida-
de de São Paulo, para o “Grupo Local de Distribuição”.

O Sr. Presidente Suplente passa a explicar aos presentes os 
procedimentos a serem adotados na sessão e

convoca os credenciados das empresas e consórcios habili-
tados no “Grupo Local de Distribuição”, a comparecer à mesa 
dos trabalhos para a assinatura da lista de presença, tendo se 
prontificado para tal o sr. representante da empresa TRANSU-
NIÃO TRANSPORTES S.A.

Feitos os comunicados, na presença de todos é examinada 
a inviolabilidade da caixa. Realizada a abertura da caixa, veri-
fica-se que todos os envelopes encontravam-se devidamente 
armazenados e lacrados.

Aberto o Envelope nº 02 – Proposta Comercial da empresa 
TRANSUNIÃO TRANSPORTES S.A., CNPJ 19.224.852/0001-90, 
para o lote D7, credenciado os Sr. Osiel Bernardino Pinto, con-
tendo uma encadernação com 37 (trinta e sete) folhas nume-
radas e 1 (uma) mídia, registrando-se a Tarifa de Remuneração 
Ofertada (TO) no valor de R$ 2,4919 (Valor máximo da Tarifa de 
Remuneração de Referência – D7 - R$ 2,4919).

Os documentos dos Envelopes nº 02 – Proposta Comercial 
devidamente rubricados posteriormente serão apreciados, 
sendo desclassificada a licitante que tiver apresentado propos-
ta incompleta, manifestamente inexequível, financeiramente 
incompatível com os objetivos da licitação ou que apresentar 
quaisquer valores superiores aos constantes da tabela do item 
11.1.12 do Edital, para o respectivo lote D7 do Grupo Local de 
Distribuição.

O Presidente Suplente informa que o resultado da análise e 
julgamento da proposta comercial será oportunamente divulga-
do no Diário Oficial da Cidade de São Paulo (D.O.C.).

Nada mais havendo a tratar e não tendo sido apresentada 
qualquer intenção de manifestação pelos representantes cre-
denciados e quaisquer outros presentes, por fim, o Presidente 
Suplente da Comissão Especial de Licitação – CEL declara en-
cerrada a sessão pública às 9h15. E, para constar, eu, André Luiz 
Halley Silva Rodrigues (Prontuário SPTrans nº 123.893-0), lavrei 
a presente ata, que – após lida, rubricada e tida de acordo – é 
assinada pelos integrantes da CEL e pelos representantes das 
Licitantes presentes.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SEI 6027.2019/0001372-3
INTERESSADO: BRONZE E CARNEIRO SERVIÇOS DE LIMPE-

ZA E ADMINISTRAÇÃO LTDA-ME – CNPJ: 18.896.031/0001-38
ASSUNTO: Substituição de Apólice da garantia do Contrato 

nº 021/SVMA/2018.
I - No exercício das atribuições a mim delegadas no item 

7, artigo 3º da Portaria n.º 056/SVMA/2018, e à vista dos ele-
mentos constantes do presente, em especial o requerimento 
015205874 e a manifestação 015652803, com fundamento na 
Lei Federal n.º 8.666/93, na Lei Municipal n.º 13.278/02, regu-
lamentada pelo Decreto n.º 44.279/03 e na Portaria n.º 122/
SF/09, AUTORIZO a SUBSTITUIÇÃO da garantia em dinheiro 
no valor de R$ 5.998,23 (cinco mil novecentos e noventa e 
oito reais e vinte e três centavos) sei nº (015652222), referente 
à garantia do Contrato n.ºnº 021/SVMA/2018, firmado com 
a empresa BRONZE E CARNEIRO SERVIÇOS DE LIMPEZA E 
ADMINISTRAÇÃO LTDA-ME – CNPJ: 18.896.031/0001-38, cujo 
objeto é a prestação de serviço de limpeza, asseio e conser-
vação predial com fornecimento de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos, pela apólice seguro 
garantia nº 02-0775-0447090 da J. MALUCELLI SEGURADORA 
S/A - VIGENCIA 18/11/18 a 31/12/19 no valor de R$ 5.998,23 
(cinco mil novecentos e noventa e oito reais e vinte e três cen-
tavos), SEI Nº (015207351).

 SEI 6027.2019/0000648-4
INTERESSADOS: SVMA/DIM (DAF-12/DAF-3)/DIVISÃO DE 

INFRAESTRUTURA E MANUTENÇÃO
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/SMG-COBES/2018
I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 

à vista dos elementos constantes do presente, precipuamente, 
das manifestações acostadas sob SEI´S 015149070, 015164721, 
015247102, 015579490, 015579792 e 015613704, com fun-
damento no artigo 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, 
regulamentada pelos Decretos nº 7.892/13 e 8.250/14; na 
Lei Municipal n.º 13.278/02, regulamentada pelo Decreto nº 
44.279/03 e no Decreto nº 56.144/15, AUTORIZO a aquisição, 
pela Ata de Registro de Preços nº 005/SMG-COBES/2018, 
cuja detentora é a empresa CONSIGAZ – DISTRIBUIDORA DE 
GÁS LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 01.597.589/0002-09, de gás 
liquefeito de petróleo, sendo 180 (cento e oitenta) unidades de 
botijões de 13kg (P-13) e 12 (doze) unidades de cilindros de 
45kg (P-45), pelo valor total anual de R$15.096,00 (quinze mil 
noventa e seis reais);

II - Por conseguinte, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho, a favor da empresa detentora, onerando a dotação 
orçamentária nº 27.10.18.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00, de 
acordo com a Nota de Reserva nº 19.976 (20/03/2019), anexa-
da sob SEI 015613704, atentando-se à documentação compro-
batória da regularidade fiscal e observado o limite orçamentário 
para o exercício;

III - Ficam designados, pela fiscalização do contrato, como 
fiscal e suplente, respectivamente, os servidores Leonardo Mou-
ra Santos Sobrinho, R.F.: 578.027-6, e Mario da Penha Ramos 
Filho, R.F.: 552.200-5;

 INFRAESTRUTURA E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 6022.2017/0001664-0
Interessado: SIURB e Consórcio Mobilidade Urbana
Assunto: Rescisão do contrato nº 043/SIURB/2013.
DESPACHO: I - À vista dos elementos contidos no presente, 

em especial as manifestações técnicas anexas ao processo 
sob o nº 015419563, 5729288 e 014572087, bem como as 
manifestações jurídicas nº 014707192, 015047308, 015495665 
e 015495733, por entender estarem presentes as razões de 
interesse público, pela competência a mim delegada na Portaria 
nº 002/SMSO/GAB/2017, com fundamento nos arts. 78, inciso 
XII e 79, inciso I, ambos da Lei Federal nº 8.666/93, AUTO-
RIZO a Rescisão Unilateral do contrato nº 043/SIURB/2018, 
firmado com o Consórcio Mobilidade Urbana SP, constituído 
pelas empresas Construtora OAS S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 
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